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Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação    

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CULTURA E 

SOCIEDADE – MESTRADO INTERDISCIPLINAR 
 

(Aprovado pela Resolução nº 603/2009 – CONSEPE) 
 

 
 

NOTA RELATIVA AO EDITAL PPPG N° 58/2014 
 

 

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA 

UFMA, visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo, com o 

objetivo de selecionar candidatos para ingresso ao PROGRAMA 

DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CULTUR A SOCI ED ADE –  

M ESTR ADO I NTERDISCIPLI N AR , aberto pelo Edital 

PPPG nº. 58/2014, resolve retificar o edital, em conformidade 

com o seguinte: 
 
 

I. ONDE SE LÊ: 
 
V - CRONOGRAMA  
 

Data/Período Descrição das Etapas Horário 

05/01/2015 
Realização da Prova Escrita de caráter 

eliminatório e classificatório 
08h às 12h 

21/01/2015 
Prova de Língua Estrangeira de caráter 

classificatório 
08h às 12h 

26/01/ a 
28/01/2015  

Realização da Prova Oral  
de caráter classificatório 

08h às 12h 

 
 

II. LEIA-SE: 
 
V – CRONOGRAMA 
 

Data/Período Descrição das Etapas Horário 

05/01/2015 
Realização da Prova Escrita de caráter 

eliminatório e classificatório 
14h às 18h 

21/01/2015 
Prova de Língua Estrangeira de caráter 

classificatório 
08h 30 às 11h 

30 

26/01/ a 
28/01/2015  

Realização da Prova Oral  
de caráter classificatório 

Das 08h às 12h 
Das 14h às 

18h30 
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I. ONDE SE LÊ: 
 
VII – SELEÇÃO:  

a. Prova Escrita de Conhecimentos A prova escrita será composta por 01 

(uma) questão discursiva baseada em temas e problemas relacionados 

com as linhas de pesquisa (Anexo B).  A prova será de caráter eliminatório e 

classificatório: nota mínima 7 sete), com peso 4 para o resultado final, cuja 

bibliografia de referência estará disponível na Secretaria do Programa, no sítio 

do PGCult (www.pgcult.ufma.br) e no Anexo A deste edital. Será realizada no 

dia 05 de janeiro de 2015, no Centro de Ciências Humanas da UFMA (CCH), 

das 8h30 às 12h30, devendo os candidatos apresentar-se às 8h no local. 

Serão critérios da avaliação, com o respectivo peso: o domínio de conteúdo, 

40% (quarenta por cento); a coerência com o tema proposto, 30% (trinta por 

cento); e a clareza da exposição, 30% (trinta por cento), não sendo admitida 

qualquer forma de consulta; Será eliminado o candidato que não alcançar a 

nota mínima 7,0 (sete) nesta etapa; 

 

II. LEIA-SE: 
 
VII – SELEÇÃO:  
 

a. Prova Escrita de Conhecimentos: A prova escrita será composta por 01 

(uma) questão discursiva baseada em temas e problemas relacionados 

com as linhas de pesquisa (Anexo B).  A prova será de caráter eliminatório e 

classificatório: nota mínima 7 sete), com peso 4 para o resultado final, cuja 

bibliografia de referência estará disponível na Secretaria do Programa, no sítio 

do PGCult (www.pgcult.ufma.br) e no Anexo A deste edital. Será realizada no 

dia 05 de janeiro de 2015, no Centro de Ciências Humanas da UFMA (CCH), 

das 14 às 18h, devendo os candidatos apresentar-se às 13h 30 no local. 

Serão critérios da avaliação, com o respectivo peso: o domínio de conteúdo, 

40% (quarenta por cento); a coerência com o tema proposto, 30% (trinta por 

cento); e a clareza da exposição, 30% (trinta por cento), não sendo admitida 

qualquer forma de consulta; Será eliminado o candidato que não alcançar a 

nota mínima 7,0 (sete) nesta etapa; 

 

I. ONDE SE LÊ: 
 
IX– INICIO DO CURSO: 
 
O inicio do curso de Mestrado em Cultura e Sociedade está previsto para 02 de 

março de 2015, nas dependências do programa de Pós-Graduação em Cultura 
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e Sociedade, localizado no Centro de Ciências Humanas – CCH, Bloco 2, 

Térreo, na Av. dos Portugueses, nº 1966, CEP.: 65080-805, Campus do 

Bacanga, São Luís-MA, podendo ser ministrado em turno matutino e/ ou 

vespertino, devendo o aluno dedicar tempo integral ao Programa. Para que o 

aluno possa defender a Dissertação de Mestrado, ele terá que ter cumprido 

todos os créditos exigidos e deverá ter pelo menos um artigo, relacionado à 

dissertação, submetido em revista B2 ou superior.    

 

II. LEIA-SE: 
 
IX– INICIO DO CURSO: 
 
O inicio do curso de Mestrado em Cultura e Sociedade está previsto para 02 de 

março de 2015, nas dependências do programa de Pós-Graduação em Cultura 

e Sociedade, localizado no Centro de Ciências Humanas – CCH, Bloco 2, 

Térreo, na Av. dos Portugueses, nº 1966, CEP.: 65080-805, Campus do 

Bacanga, São Luís-MA, podendo ser ministrado em turno matutino e/ ou 

vespertino, devendo o aluno dedicar tempo integral ao Programa. Para que o 

aluno possa defender a Dissertação de Mestrado, ele terá que ter cumprido 

todos os créditos exigidos e deverá ter pelo menos um artigo, relacionado à 

dissertação, publicado em revista B2 ou superior.    

 

 
 

Outras informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria do 

Programa localizada no Centro de Ciências Humanas – CCH, Bloco 2, Térreo, 

Av. dos Portugueses, nº 1966, CEP.: 65080-805, Campus do Bacanga, São 

Luís-MA, ou pelo telefone (98) 3272-8389/ 8387 e e-mail: 

pgcult.secretaria@gmail.com. 

Ficam inalteradas as demais disposições. 

 

São Luís, 12 de novembro de 2014. 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva 

 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

 


